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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE DOIS VEÍCULOS (CARRO PIPA) PARA O 
FORNECIMENTO DE ÀGUA POTÁVEL PARA CONSUMO HUMANO EM 
ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE FREI 
MARTINHO, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00040/2021. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Frei Martinho: 05.00 – SEC DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE 20.606.2003.2008 – 3.3.90.32.01. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 00068/2021 - 13.07.21 até 24.10.21 - 
ENILSON DA SILVA ARAUJO SOUZA - R$ 78.000,00; CT Nº 00069/2021 - 13.07.21 até 
22.10.21 - ERIVANDIR GERSON DE MACEDO - R$ 78.000,00. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
REFORMA, URBANIZAÇÃO E ORÇAMENTO DA PREÇA JANUNCIO PEREIRA, EM 
FREI MARTINHO PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00041/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Frei Martinho: 03.00 – SEC DE 
ADMINISTRAÇÃO 04.122.1002.2003 – 3.3.90.39.01. VIGÊNCIA: até 
12/08/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 
00067/2021 - 12.07.21 - F J DE LIMA JUNIOR EIRELI - R$ 13.900,00. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00040/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de 
Licitação nº DP00040/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE DOIS VEÍCULOS 
(CARRO PIPA) PARA O FORNECIMENTO DE ÀGUA POTÁVEL PARA CONSUMO 
HUMANO EM ABASTECIMENTO DA POPULAÇÃO DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE FREI MARTINHO, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ENILSON DA 
SILVA ARAUJO SOUZA - R$ 78.000,00; ERIVANDIR GERSON DE MACEDO - R$ 
78.000,00. 

Frei Martinho - PB, 13 de Julho de 2021 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS - Prefeito 

 

 

 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00041/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de 
Licitação nº DV00041/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE REFORMA, URBANIZAÇÃO E ORÇAMENTO DA 
PREÇA JANUNCIO PEREIRA, EM FREI MARTINHO PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: F J DE LIMA JUNIOR EIRELI - R$ 13.900,00. 

 
Frei Martinho - PB, 09 de Julho de 2021 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS - Prefeito 
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LEI N.º 381 DE 16 DE JULHO DE 2021 – GAPRE 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

DENOMINAR ARTÉRIA DE NOSSA CIDADE E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições legais, FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a denominar artéria de nosso 

município de: Rua Francisco das Neves Santos. 

 

Art. 2° - A referida artéria tem início na Rua Bertulina Brasilina da Silva e 

término no limite do terreno de propriedade do Sr. Fernando Gouveia Gondim. 

 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4° - Revogam-se as Disposições em Contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Frei Martinho-PB, em 16 de 

julho de 2021.  

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional de Frei Martinho-PB 

 


